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EMENTA: A uÜtizaçào indevida de beneficio liscal condicionado'
em razão do náo-atendimento das exigências legais previstas

para sua fruiçao, nào autoriza, por si só' a responsabilização
'solidária do administrador da pessoa iurídica' Para que se

configure a coobrigação nos Íermos do art' 135' l ' do Côdigo

Tributário Nacionai é imprescindível a demonstraçáo de que esÍe

atuou com doto, fraude ou excesso de poderes' devidamente

comqrovados nos autos'

ACóRDÃO - O Conselho Administrativo Tributário, em sessâo plenária rêalizada no dia 05

de setembro de 2025, decidiu, por maioria de votos, aprovar a SÚmula no í 2 nos seguintes

ie-;;", ;Á utitizaçáo indevida de beneÍício Íiscal condicionado' em razão do não

àt"ràr,""to àas eiigências legais previstas para sua fruição' não âutoriza' por si só' a

L"oãn.áOiti.acao so'Íidári" do ãdm nistrador à" pe""oa iurídica. Para que se conÍigure a

.",Ioii.#" Ãã.1"i.oi oà 
"rt. 

135, IIl, do código Tributário Nacional, é imprescindível a

à"mon""tiaçao de que este atuou clm dolo, fraude ou excesso de poderes' devidamente

ãárprou"ooa nos autos". Foram velcedores os Conselheiros Nislene Alves Borges' lvone

üaria da Silva, Cícero Rodrigues da Silva, Samuel Albernaz' washington Luis Freire de

ô["Liràl Àu"iiil* celso ca-stro Sant'Anna, Adriane do carmo Miranda l\'4oura' Paulo

íâ"iiq"L ôãiáoàórneJo, Losimar Rodrigues Duarte, cláudio Henrique dê oliveira Ricardo

B;iitãô;;, Édson Cándido Pinto' Ãdonídio Neto vieira Júnior' wêber Braz Silva'

Érnii"ã.ui or'irutaes Baiocchi, Mcyses l\'4iguel da Silva Jr' Nilson.castro l\'4arinho' Anna

õ"ioiinà v"rtrirr" de Godoy Nery e Karina F-erreira Lopes Velasco Vencido o conselheiro

Éãoi. rouáiaà g".erra Lemos e carvatho, que votou pela não aprovação da súmula.
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Trata-se de proposta de edição de sÚmulâ administrativa apresentada pelo

Conselheiro Washington Luís Freire de Oliveira, com fundamento no artigo 22 da Lei no

16.469/2009, visando consolidar entendimento jurisprudencial sobre a responsabilidade

solidária de administradores de pessoas jurídicas nos casos de utilização indevida de

benef ícios fiscais condicionados.

o Conselheiro proponente protocolou o oÍicio n' 1807712025/ECoNOl\'4lA em

18 de julho de 2025, dirigido ao Prêsidente do CAT-GO. devidamente instruído com

fundamentação jurídica, precedentes jurisprudenciais e três propostas de redação para o

enunciado da súmula. Em respostâ, o Presidente do CAT-GO, Conselheiro Lidilone Polizeli

Bento, editou em 24 de julho de 2025 o Termo de Convocação no 9/202slECONOM IAJGAB-

CAT-IS663,determinandoaconvocaçãodatotalidadedosConselheirosEÍetivospara
deliberaçáo, com sorteio da relatoria em favor desta subscritora, nos termos do artigo 10-A

do Decreto no 6.930/2009.

os autos foram posteriormênte encaminhados à Assessoria da Representação

Fazendária, que emitiu o Parecer ECONOI\illtuGERF-'11979 N" 5/2025, datado de 14 de

agosto de 2025, manifestando-se Íavoravelmente à aprovaçáo da proposta e sugerindo a

adoçáo da redação principal por sua maior clareza técnica.

A controvérsia central cinge-se à definição dos requisitos necessários para a

configuraçáo da responsabilidade solidária de administradores de pessoas jurídicas'

prevista no artigo 135, inciso lll, do Código Tributário Nacional, especiÍicamente quando

ocorre utilizaçáo indevida de beneÍícios fiscais condicionados. o conselheiro washington

Luís sustenta tese no sentido de que a mera inadimplência decorrente do não cumprimento

de condicionantes para fruição de benefícios fiscais não configura, por si só, ato doloso

suficiente para ensejar a responsabilização solidária do administrador'

A fundamentação central da proposta reside na exigência de que' para a

incidência do artigo 135, lll, do CTN, seja imprescindívela demonstraçáo inequívoca de que

o administrador atuou com dolo, fraude ou excesso de poderes. Aduz que a tese encontra

amparo no contexto econômico contemporâneo, onde a utilizaçáo de beneÍícios Íiscais

representa, frequentemente, condiçáo de sobrevivência dos êstabelecimentos

empresariais, náo podendo ser presumida como conduta automaticamente ilícita'

O proponente destaca ainda a sistemática legislativa adotada pelo Estado de

Goiás, que reconhece a possibilidade de correção espontânea e prevê leis de convalidaÇão'

permitindo que contribuintes regularizem situaçóes de descumprimento mediante

implementaçáo posterior das obrigaçóes descumpridas A existência desses instrumentos

normativos de regularização evidencia que o próprio legislador não presume conduta dolosa
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na utilização inadequada de beneÍícios, admitindo correção mêdiante cumprimento

superveniente das condicionantes legais.

Em cumprimento às regras para aprovaçâo de súmulas, estabelecidas na

Subseção Vlll da lei processual, o proponente apresentou 06 (seis) decisões do Conselho

Superior deste Conselho Administrativo, conforme citadas abaixo:

O Acórdão no 14212024, relatado pelo Conselheiro José Eduardo Firmino

Mãuro no PAT no 4011900277073, assim concluiu, "deve-sê excluír o nomeado suieito

passivo solidário da lide, já que os sôcios, os gerenÍes, os administradores e os presidentes

que não tenham agido com excesso de poderes, ou infração de contrato socialou esÍalulos,

ou conconído pela prática de itícito tributárío não podem ser suieltos passivos solidários da

idê". O caso concreto envolvia utilizaçâo irregular de crédito outorgado com

descumprimento da contribuição ao PROTEGE GOIÁS, situação na qual não restou

configurado o elemento subietivo doloso.

Já o Acórdão n' '151/2024, sob relatoria do Conselheiro Paulo Henrique Caiado

Canedo no PAT n" 401 1900928783, reafirmou o entendimento ao estabelecer que 'b não-

recolhimento do tríbuto, por si só, não constitui infraçáo à lei suíiciente a enseiar a

responsabilidade solidária dos sôcios, aínda que exerçam gerência, sendo necessário

provar que agiram os mesmos dolosamente, com Íraude ou excesso de poderes". Essa

decisão foi particularmente esclarecedoÍa ao distinguir a responsabilidade da pessoa

jurídica da responsabilização pessoal do administrador.

O Conselheiro Adonídio Neto Vieira Junior, no Acórdão n'132712024'
referente ao PAT no 4O12000948271 , assim concluiu, "exclui-se a responsabilidade solidária

dos diretores, uma vez que náo foi comprovado o dolo ou atos ilicitos que iustifiquem sua

responsabilização pessoa/ nos lermos do ai. 135, lll, do CTN". Neste caso, mesmo diante

da apropriaçáo de créditos superiores ao percentual legal deTo/o, não houve demonstraçáo

de elemento subjetivo doloso suficiente para a responsabilizaçáo pessoal.

O Acórdáo n' 11212025, da lavra da Conselheira Valéria Cristina Batista

Fonseca, no PAT n" 401 1603473129, reconheceu que a legislaçáo oferece oportunidades

de regularizaçáo, evidenciando que o legislador náo presume automaticâmente a conduta

dolosa dos administradores. A decisão expressamente consignou que "a própria legislaçáo

abriu nova oportunidade aos contibuintes de regularizar as condicionantes, conforme Lei

n' 22.935/2024", demonstrando a evoluçáo do entendimento jurisprudencial'

Por fim, o Acórdão n' 17812025, sob relatoria do Conselheiro proponente, no

PAT no 401'1701000853, sistematizou a doutrina ao esclarecer que "esfe dolo não está

caracterízado, vez que se trata de benefício condicíonado em que não há a intençáo de fato
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de não recolher o tributo". Essa decisão estabeleceu critériô distintivo entre inadimplência

dolosa e mero descumprimento de condicionantes de benefício fiscal

A Assessoria dê Representação Fazendária, por intermédio do Parecer

ECONOMIAJGERF- 11979 No 512025, reconheceu expressamente a maturidade da matéria

e se manifestou Íavoravelmente à aprovação da sÚmula. O parecer destacou que a
consolidação do entendimento em súmula contribui decisivamente parâ a uniformidade das

decisões e economia processual, além de confirmar a evoluçâo jurisprudencial registrada

no Boletim lnformativo da Representação Fazendária n' 2412017 ' que documêntou o

abandono da aplicação automática da solldariedade em Íavor de análise casuística da

conduta do administrador.

A Assessoria recomendou especificamente a adoção da proposta principal de

redação por considerá-la "a mais obietlva e didática", evitando expressôes potenciâlmente

ambÍguas que poderiam gerar interpretaçóes divergentes. A redação recomendada

estabelece que "a utilização indevida de benefício fiscal condicionado, em razáo do não

atendimento das exigências legais previstas para sua Íruição, não autoriza, por si só, a

responsabilização solidária do administrador da pessoa jurídica. Para que se configure a

coobrigação nos termos do art. 135, lll, do Códiqo Tributário Nacional, é imprescindível a

demonstração de que este atuou com dolo, fraude ou excesso de poderes, devidamente

comprovados nos autos".

E esse o relatório.

VOTO

Preliminarmente, cumpre destacar quanto às regras relativas à aprovaçáo de

súmulas por este Conselho Administrativo Tributário.

A subseçáo Vlll da lei processual n" 16.469/09 dispõe sobre aprovação'

revisão e cancelamento de súmulas do CAT.

Dispõe que, uma vez aprovadas, essas teráo caráter de obseÍvância

obrigatória no âmbito dos órgáos de julgamento do CAT, e ainda que seráo

consubstanciadas em sÚmulas somente as decisóes reiteradas e uniformes do Conselho

Superior. Estabelece que, para serem consideradas reiteradas as decisões, a matéria

contida deve ter sido submetida ao Conselho Superior por 05 (cinco) ou mais vezes'

4
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Então o que se analisa na presente proposta é a adequaÇão dâ ementa de

súmula apresentadâ com as decisôes proÍeridas em sede do Conselho Superior, apontadas

como decisões reiteradas e uniformes.

Em análise à proposta apresentada, identifica-se que esta cumpre todos os

requisitos formais determinâdos em lei. O proponente apresenta 06 (seis) acórdãos

precedentes, peças decisórias dos julgamentos realizados no Conselho Superior'

Os iulgamentos trazidos como precedentes de decisôes reiteradas e uniformes

vêm ao encontro do objeto de seu enunciado.

Conforme demonstrado no relatório precedente, os autos evidenciam o

amadurecimento jurisprudencial necessário para a consolidâção do entendimento proposto

pelo conselheiro washington Luís Freire de otiveira acerca da responsabilidade solidária

de administradores nos casos de utilizaçáo indevida de benefícios fiscais condicionados

A proposta de súmula apresenta relevância jurídica e prática, abordando tema

de alta frequência na iurisprudência deste Conselho e que demanda uniformização

interpretativa para assegurar a isonomia de tratamento aos jurisdicionados, conferindo

maior segurança jurídica. A questão central Íeside na correta delimitação dos pressupostos

fáticos e jurídicos necessários para a incidência do artigo '135, inciso lll, do Código Tributário

Nacional, especificamente quando se trata de descumprimento de condicionantes de

benefícios fiscais.

A análise da jurisprudência colacionada pelo proponente revela consistência e

uniformidade no entendimento consolidado pelo conselho Superior, que tem

sistematicamente exigido a demonstração cabal de elemento subjetivo doioso para a

responsabilizaçáo pessoal de administradores. Essa orientaçáo jurisprudencial encontra

perfeita sintonia com a interpretaçáo restritiva que deve sêr conferida aos dispositivos

excepcionais do ordenamento tributário, particularmente aqueles que afastam a regra geral

de separaÇão pâtrimonial entre pessoa jurídica e seus gestoÍes.

O argumento de que a existência de instrumentos normativos voltados à

regularização de benefícios utilizados indevidamente evidencia que o próprio legislador não

considera tal conduta como necessariamente dolosa, mas como passível de correção

mediante cumprimento das exigências Iegais ainda que posteriores à lavratura do auto de

infração. Essa sistemática legislativa corrobora decisivamente o entendimento de que a

utilização de benefício sem atendimento integral das condicionantes não implica, de forma

automática, na configuÍação de conduta dolosa ou fraudulenta por parte do administrador'

A distinção conceitual entre inadimplência simples e conduta dolosa'

claramente delineada na fundamentação da proposta' revela-se tecnicamente precisa e

5
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dogmaticamente necessária. Enquanto a primeira carâcteriza-se pelo mero

descumprimento objetivo de obrigaçáo tributária, a segunda pressupõe elemento volitivo

especíÍico direcionado à supressão ou reduçáo indevida do tributo Essa distinção é

fundamental para a correta aplicação do dispositivo legal em questâo.

A análise detida dos elementos de fato e de direito constantes dos autos

demonstra inequivocamênte que â matéria se encontra pacificada na jurisprudência do

Conselho Superior pela ânálise de precedentes reiterados e uniformes, todos convergindo

no mesmo sentido interpretativo.

O parecer técnico emitido pela Assessoria de Representação FazendáÍia

reforça a consistência da propostâ ao reconhecer expressamente a maturidade da matéria

e sua adequação aos princípios da uniformidade decisória e economia processual A

recomendação específica pelâ adoção da redaçáo principal da proposta encontra amparo

na sua maior clareza técnica e ausência de elementos potencialmente ambíguos.

A redação sugerida para o enunciado da súmula âpresenta-se tecnicamente

adequada, juridicamente precisa e didaticamente clara. Ao estabelecer que "a utilização

indevida de benefício fiscal condicionado, em razáo do não atendimento das exigências

legais previstas para sua Íruição, não autoriza, por si só, a responsabilizaçáo solidária do

administrador da pessoa iurídica", o enunciâdo fixa parâmetro objetivo e inequívoco A

complementaÇão de que "para que se configure a coobrigaçáo nos termos do art '135, lll,

do Código Tributário Nacional, é imprescindivel a demonstraçáo de que este atuou com

dolo, fraude ou excesso de podêres, devidamente comprovados nos autos " Estabelece com

precisão os requisitos probatórios necessários para a responsabilização pessoal'

A aprovação da súmula atenderá náo apenas aos princípios da segurança

jurídica e uniÍormidade jurisprudencial, mas também contribuirá para a Íacionalização dos

procedimentos administrativos, evitando autuações que incluam administradores no polo

passivo sem o devido respaldo probatório quanto ao elemento subjetivo doloso Essa

medida reverterá em benefÍcio tanto para os jurisdicionados quanto para a própria

administraçáo tributária, que poderá concentrar seus esforÇos fiscalizatórios em casos que

efetivamente configurem conduta ilícita qualificada.

Ressalto que a súmula náo impede a responsabilizaçáo de administradores

quando efetivamente demonstrada conduta dolosa, fraudulenta ou caracterizado excesso

de poderes. A proposta apenas estabelece que tais elementos devem ser adequadamente

comprovados nos autos, náo sendo suficiente a mera constatação objetiva do

descumprimento de condicionantes para fruição de benefícios fiscais'
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Diante do êxposto, e considerando que a proposta atende integralmente aos

requisitos legais estabelecidos no artigo 22 da Lei no 16.469/2009, bem como aos princípios

que orientam a atividade jurisdicional administrativa, voto pela aprovação da súmula

administrativa nos termos da redação da "Proposta Principal" apresentada pelo Conselheiro

proponente.

Pelo exposto, considero que o enunciado de súmula proposto se encontra

adequado e perfeitamente harmônico com as decisóes proÍeridas no Conselho Superior

deste Egrégio Conselho Administrativo Tributário, conforme reproduzo:

"A utllizaçáo indevida de benefício fiscal condicionado, em razão do não
atendimento das exigências legais pÍevistas para sua fruigão, não
autoriza, por si só, a responsabilização solidária do administradoÍ da
pessoa iurídica. Para que sê configurê a coobrigação nos termos do art'
i35, lll, do código TributáÍio Nacional, é imprêscindível a demonstÍaçáo
de que este atuou com dolo, fraude ou excesso dê podêres, devidamênte
comprovados nos autos."

Manifesto-me, assim, pela aprovação do verbete acima transcrito

É como voto, acompanhada da maioria de votos da totalidade dos membros

do Conselho Superior deste Egrégio Consêlho Administrativo Tributário.

sala das sessões do conselho superior, em -!1L oe ui.trbrB

RELATORA PRESIDENTE

t
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